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PREFEITUIIA MUNICIPAL VIÇOSA 

S OAlftiMMrji nò PRurarro 

LEI »17/9L 

Èri^ ConssJho Municipal de Enterpeeentsè de Viçees. 
/ 

O ppvq, do Municfpie de Viçoss, por ssus rspreeantantae 

a i a , apre 

Lei 

^ legaia , apreveu o eu, dtn aau neSe, eanciono o premulgo a aeguinte 

o Ar^. I< - f joa ç r i ^ o o Conselho Núnieipal de Entorpe 
o ^ 

.! centos de Vi^esa^ ^OMEV), ao qual compete formal S P a pol Tt ica mjj 

cü n ie ipe l relet«vq ao uaq de entorpecentea, 4es como ve lar |>ela aua 

^ execução. 
,3 'Art^ itt - 0 &snaelfiS Municipal ds Enterpecentee de VJ, 

% çoaa será prooidido pelo Vice-Prefeite; tepá como Vice-Ppcaidente 
*o 

3 um Vspeador indicado pela BamSTa Municipal, a como Secretário o Sécretá 

^ Secretario da Ação -Social da Prqfqiturp Municipal, oa qua ia conatj, 

^ tuem a Cemioaao Diprtorq. 

* 4írt. 3' » ̂ ^omfosso Oiretors c^be indicar nove putroa 

0 maabrss rspreesntiitivd da eemuffidade, òs quoia acpaacidoa, formarão 

1 o Conaelho Muõfcipql de Cntorpecentea dq Viçasq, 

Art. 4* Os membros do Conselho Mî íoipal de Entorpe 
s « 

centea da Viçoaa elaborarão eeir Regimento Interno, o qual -diaciplj^ 
^ 9 nqrá ssu fuscíqnamento. Art^ 5^ ̂  Os moidiroa do Conselho Municipal da Entqrpf. 

centea da Viçosa, nSe tcpão direito a remunepaçãò, e àua papticj, 
tm 0 Jft 

paçdo sapa conoidoreda da a l t a pelevqnoiq sooiel . 

Art- - E s t s Let eittra aSl vfgor na data da aua publj. 

caçuo 

Ar t . 7^ - Reveqas-^so sa diapoprçãea Sm cantráp ie . 

2 Yiçoasi OS do outiibpo da 19.91-

e s - . i s — t \J a 17 
Anàon Í0 Choqiisp 
PrsCéito Múhielpal 
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